
Litoral Norte do Esfado de Sâo Paulo
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D A  E S T Â N C IA  B A L N E Â R IA  D E  U B A T U B A

De: S ecretaria M unicipal de Saüde - SMS

Para: S ecretaria M unicipal de A dm inistraçâo -  SMA 

A ssunto: S o lic itaçâo  de R ealinham ento e A d itivo  de V alo r

Para atendimento do requerido pela entidade, referente ao Chamamento Püblico n° 06/2019 

-  Editai n° 22/2019, Processo n° 2176/2019 e Contrato n° 03/2020, conforme consideraçôes desta 

Secretaria Municipal de Saüde de Ubatuba;

Considerando os valores apresentados pela entidade com base em pesquisa de preço de 

mercado, devidamente analisado por esta SMS e a inflaçâo apurada no periodo;

Considerando que o Termo de Colaboraçâo foi assinado em janeiro de 2020 e muito embora 

a legislaçâo preconize o reajuste anual, nâo foi neste periodo efetuado o reajuste de contrato, pois se 

tal houvesse, conforme câlculo anexo, nâo séria necessârio a entidade requerer o reequilibrio de tais 

valores, pois o processo ja estaria em R$ 19.117,83 (dezenove mil, cento e dezessete reais e oitenta 

e très centavos), valor acima do solicitado pela entidade.

Considerando o Termo de Colaboraçâo do Contrato 03/2020, em que a municipalidade, teria 

se comprometido com a “Cessâo de Bem Imôvel”, sem ônus para a entidade, que por força maior nâo 

se concretizou, com isso causara um desiquilibrio financeiro no contrato, diante deste fato a aditivo de 

valor se justifica.

Diante do exposto, optamos pela concordância do Pedido de Realinhamento e Aditamento 

do Termo de Colaboraçâo, passando do valor mensal de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 

para o valor de R$ 23.500,00, (vinte e très mil e quinhentos reais) e R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta 

e dois mil reais) anual, de acordo com o piano de trabalho apresentado, sendo o valor de R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais) advindos do realinhamento e R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

referente a 23,68423% aditivo de valor para subsidio do aluguel. Salientamos que o percentual acima 

descrito deverâ ser considerado em cima do valor apôs o realinhamento, isto é, R$ 19.000,00 

(dezenove mil reais), e que o valor solicitado no piano de trabalho, deverâ retroagir a janeiro de 2023.

Ubatuba, 10 de maio de 2.023.

licipal de Saüde

Secretaria de Saüde 
E-mail: saude@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.

End: Av. Rio Grande do Sul, 710 - Silop 
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000

mailto:saude@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ubatuba
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Resultado da Correçâo pelo IGP-M (FGV)

Oados bàsicos da correçâo pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 01/2020
Data final 12/2022
Valor nominal R$ 12.500,00 ( REAL )

Dados calculados

Indice de correçâo no periodo 
Valor percentual correspondante 
Valor corrigido na data final R$

1,52942650 
52,942650 % 

19.117,83 (REAL)

Folhin» > 0*7  .____________

Proc. n° *

*0 càlculo da correçâo de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e esté mais preciso. Saiba mais clicando agui.
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Prefeitura Municipal da Estância Balnearia de Ubatuba.
Secretaria Municipal de Saüde.
Av. Rio Grande do Sul, n° 710, Centro.
Ubatuba-SP.
Em mâos.

Rcf. Chamamento Pûblico n‘ 06/2019 - Editai n° 22/2019 
Proccsso n° 2176/2019 - Contrato n° 03/2020

A CASA DE RECUPERAÇÂO MISSÂO JESUS É LUZ, 
devidamente qualificada nos autos do processo acima epigrafado, vem, mui 
respeitosamente, a presença de Vossas Senhorias, por seu représentante legal, que esta 
subscreve, REQUERER o REALINHAMENTO dos itens do Piano de Trabalho que faz 
parte intégrante do referido processo, bem como o ADITAMENTO do Termo de Colaboraçâo, 
Contrato n° 03/2020, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos:

DOS FATOS:

Primeiramente, como é do conhecimento de todos, é fato que a moeda em 
circulaçâo, o Real, vem sendo desvalorizada em consequência do processo inflacionârio existente 
no pais, bem como que o val or total do Termo de Colaboraçâo, Contrato 03/2020, Processo 
2176/2019, nao foi reajustado até a présente data.

Assim, referido valor deve ser reajustado, trazendo ao présente a mesma 
capacidade de compra existente na ocasiâo da celebraçâo do referido Termo de Colaboraçâo.

Outrossim, em se tratando de equipamento de saüde, faz-se necessârio 
manter o equipamento em perfeito estado de conservaçâo, manutençâo e fimcionamento, motivo 
pelo quai nécessita, regularmente, adquirir alguns materiais de construçâo, elétrica, hidrâulica, 
pintura, ferramentas, etc.

Neste sentido, referidas aquisiçôes encontram amparo no prôprio Editai de
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MISgÂ© JESUS É LUZ
C M Â D E R E C U m A Ç Â O

Chamamento, processo 2176/2019, onde, às paginas 391, 392 e 449, estâo previstos gastos 
destinados à esta finalidade. conservaçâo e manutençâo do equipamento.

Outro ponto importante, que deve ser mencionado, é a forma de aplicaçao dos 
recursos, haja vista a sazonalidade na procura pelos serviços de Saûde e de Proteçao Social 
Especial de Média e Alta Complexidade prestados por esta Organizaçâo da Sociedade Civil, o 
que serâ melhor detalhado nos parâgrafos seguintes.

Cabe salientar que o Editai n° 22/2019, no Item 9 do Termo de Referência, 
prevê que a execuçâo dos Serviços Especializados de Acolhimento de pessoas com transtomos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias Psicoativas, deverâ ser realizada em 
imôvel Cedido pelo Municipio de Ubatuba, na forma do Anexo XIV, Termo de Cessào de 
Uso de Bem Imôvel, como de fato foi celebrado.

Ocorre que referido imôvel ainda nâo foi disponibilizado, motivo pelo quai as 
respectivas chaves ainda nâo foram entregues à Cessionâria.

Por este motivo, esta OSC vinha e vem executando as atividades 
relacionadas ao serviço de Comunidade Terapêutica em imôvel alugado, primeiramente 
na Estrada do Monte Valério, n° 2.905, Monte Valério, n° 2.905, CEP 11.691-400.

Em decorrência do término daquele contrato de locaçâo e a pedido da 
proprietaria do imôvel onde vinha executando os serviços de Comunidade Terapêutica, 
precisou entregar o referido imôvel (DOC. 01).

Diante deste fato, tomou-se necessàrio mudar para outra localidade, 
sendo que, atualmente, encontra-se em outro imôvel, também alugado, situado na Rua das 
Délias, n° 172, Jd. Carolina, Ubatuba, SP, CEP 11.691-020, conforme copia do Instrumento 
de Locaçâo acostado ao présente (DOC. 02).

Em decorrência dos fatos até aqui expostos, os quais corroboram e justificam 
a necessidade do REALINHAMENTO do Piano de Trabalho e ADITAMENTO do Contrato, os 
quais integram o présente Processo, esta OSC passa a mencionar os itens que precisam ser 
realinhados e aditados, conforme segue:
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l i s s l o  JESUS Ê LUZ
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DO REALINHAMENTO:

Como jâ mencionado, o imôvel onde encontra-se atualmente, nécessita de 
alguns reparos, porém o valor estipulado para os gastos com manutençâo e conservaçào 
encontra-se desatualizado, pois é o mesmo desde a data da abertura das propostas, devendo agora 
ser corrigigo e atualizado para o montante de R$ 1.500,00, mensais.

No mesmo diapasâo, esta associaçâo vem esclarecer que, conforme 
demonstrado através das planilhas acostadas ao présente, as quais comprovam o piso salarial 
de cada ocupaçâo, é necessârio atualizar os valores dos pagamentos realizados aos prestadores 
de serviços - MEI, coordenador e cuidadores, para RS 3.200,00, RS 1.500,00 e RS 1.400,00, 
respectivamente, haja vista que, conforme mencionado no parâgrafo anterior, referidos 
valores nâo sâo atualizados desde a ocasiâo da abertura das propostas em 2019, (DOC 03 e 
04)

Na mesma sintonia, é necessârio também atualizar os pagamentos 
destinados ao serviço de terceiros, assessoria contâbil, para RS 700,00, visto que a ultima 
atualizaçâo se deu em 2019, (DOC 05).

Seguindo o mesmo conceito e com base nos mesmos motivos, as demais 
despesas com alimentaçao, material de consumo, limpeza/higiene pessoal/medicamentos, 
bem como com material permanente, também sofreram significativas majoraçôes, as quais 
se comprovam através dos orçamentos de fomecedores, bem como das Planilhas de Câlculos 
acostados ao présente, (DOC 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13). Assim, referidos valores 
devem ser corrigidos e atualizados para: alimentaçao RS 5.000,00, material de consumo 
RS 2.800,00, limpeza/higiene pessoal/medicamentos RS 1.400,00.

Na mesma linha de raciocinio e com base nos mesmos motivos, é 
necessârio atualizar o valor atribuido para aquisiçâo de material permanente para RS 
1.500,00

Cabe frisar que referidas atualizaçôes foram realizadas com base nos 
indices inflacionârios, orçamentos comparativos e, principalmente, dentro dos principios 
da admintraçao püblica, em especial os da razoabilidade, moralidade, eficiência e legalidade.
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DA SAZONALIDADE E FLEXIBILIZAÇÂO DOS GASTOS:

Outro ponto importante e que nâo pode deixar de ser enfatizado, é a questâo 
da sazonalidade de acolhidos, pois durante os meses de verâo, tendo em vista a oferta de 
oportunidades e, consequentemente, de autonomia, hâ uma queda importante na procura por 
acolhimento e tratamento, ao passo que durante as demais estaçôes do ano hâ um aumento 
significativo na procura pelos serviços prestados por esta OSC.

Diante desta particularidade, hâ momentos em que se faz necessârio 
contratar prestadores de serviços eventuais, através de Micro Emprreendedores Individuais 
-  MEI, tanto na ârea de cocçâo de alimentos como na area de serviços gérais, contrataçôes 
estas que podem variar entre R$ 1.200,00 e R$ 1.400,00, visando, sempre, o cumprimento 
das obrigaçôes contratuais e a perfeita execuçâo do objeto do Contrato 03/2020 (DOC 14 
e 15).

Contudo, faz-se necessârio flexibilizar os gastos mensais, onde durante os 
periodos de maior procura pelo tratamento tem-se um gasto maior com alimentaçâo, material de 
consumo, limpeza, higiene pessoal, medicamentos, etc, ao passo que durante os periodos de 
menor procura pelo tratamento, tem-se um gasto maior com a manutençâo e conservaçâo.

Apesar da justificada necessidade de variaçâo dos gastos previamente 
estipulados para a aquisiçâo de cada item e produto, e da necessâria altemância entre aquisiçâo 
de produtos e/ou contrataçâo de serviços eventuais, face a sazonalidade acima mencionada, 
referida flexibilidade deve estar em perfeita harmonia e consonância com o Termo de 
Colaboraçâo, Contrato 03/2020, Processo 2176/2019, devendo. para tanto. flexibilizar sim, 
porém respeitar o valor total do Contrato. bem como o valor das parcelas mensais 
ora pactuados. tendo como referência os orçamentos, planilhas e documentos acostados 
ao présente, os quais servem de pilastras de sustentaçâo e sôlido alicerce para o deferimento 
do présente REALINHAMENTO, o quai passarâ e fazer parte intégrante do, Processo 
2176/2019, Piano de Trabalho, Termo de Colaboraçâo, Contrato 03/2020.

DO ADITAMENTO:

Conforme jâ  mencionado, o serviço de acolhimento e tratamento de
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MISSAO JESUS E LUZ
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dependentes quimicos em Comunidade Terapêutica deveria estar sendo realizado em 
imôvel Cedido pelo Municipio de Ubatuba, na forma do Anexo XIV do Editai 22/2019, 
Termo de Cessâo de Uso de Bem Imôvel, evento este que ainda xiâo ocorreu.

Assim, esta OSC, juntamente com a Secretaria Municipal de Saude, 
visando acomodar esta situaçâo, resolveram que a soluçâo para este caso séria a 
locaçâo de um imôvel, motivo pelo quai esta associaçâo vem executando as atividades 
relacionadas ao Serviço de Comunidade Terapêutica em imôvel alugado (DOC. 02).

Contudo, toma-se necessério que referido acordo seja objetivado através 
de ADITAMENTO do Termo de Colaboraçâo, contrato 03/2020, Processo 2176/2019, para 
incluir o valor do aluguel no montante de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), reajustado 
anualmente, aos demais gastos previstos no Piano de Trabalho.

DO DIREITO:

De acordo com o art. 57 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, o Piano 
de Trabalho pode soffer alteraçâo de valores ou de metas, visando o reajuste de preços, 
atualizaçôes financeiras, etc., bem como as metas nele estabelecidas, devendo, em ambos os 
casos, ser objetivados através de apostila ou aditivo:

Art 57. O piano de trabalho da varceria poderâ ser revisto para alteracôes de 
valores ou de metas. mediante termo aditivo ou por apostila ao piano de 
trabalho original

((negrito, itâlico e grifo nosso))

Ademais, a CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÔES do Contrato 
03/2020, acima epigrafado, prevê modificaçoes em seus dispositivos, pois entâo vejamos:

9.1 - Este Termo de Colaboraçâo poderd ser modificado, em 
suas clâusulas e condicôes, exceto quanto ao seu objeto, com as dévidas 
justificatives, mediante terno aditivo ou por certidâo de apostilamento,
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MISSÂO JESUS É LUZ
C A SA  IDE SECUPEBAÇÂO

devendo o respectivo pedido de alteraçâo de vigência ser apresentado 
em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos 
arts. 55 a 57 da Lei n° 13.019 de 2014, e arts. 66 a 68 do Decreto 
Municipal n°6.646/2017.

9.2 - Os ajustes realizados durante a execuçâo do objeto 
integrarâo o piano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

((negrito, itâlico e grifo nosso))
DOS PEDIDOS:

REQUER sejam deferidos:

a) a atualizaçâo dos valores referentes ao material necessârio à 
manutençâo e conservaçao do equipamento, incluindo também a 
aquisiçâo de ferramentas de trabalho, de R$ 500,00 para RS 1.500,00;

b) a atualizaçâo dos valores pagos aos prestadores de serviços - MEI 
(coordenador e monitores), de R$ 2.600,00, R$ 1.200,00 e R$ 
1.100,00 para R$ 3.500,00, R$ 1.500,00 e R$ 1.400,00, 
respectivamente;

c) a atualizaçâo do valor pago a serviço prestado por terceiro 
(assessoria contâbil), de R$ 500,00 para R$ 700,00;

d) a atualizaçâo dos valores referentes a alimentaçâo, de R$ 2.084,00 
para RS 5.000,00,

e) a atualizaçâo dos valores referentes ao material de consumo, de 
R$ 750,00 para R$ 2.800,00;
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f) a atualizaçâo dos valores referentes à limpeza, higiene pessoal e 
medicamentos, de R$ 756,79 para R$ 1.400,00;

g) a atualizaçâo do valor referente a aquisiçao de material permanente, de 
R$ 1.017,93 para R$ 1.500,00;

h) a majoraçâo do valor das parcelas mensais de R$ 12.500,00 para 
RS 23.500,00;

i) a flexibilizaçâo na distribuiçâo de valores e contrataçôes, tendo em vista a 
sazonalidade de acolhidos ao longo de cada periodo, respeitando. 
sempre. o valor total do Contrato, bem como o valor das parcelas 
mensais. ora pactuados;

j) a inclusâo do valor locaticio no montante de R$ 4.500,00, reajustado 
anualmente, objetivando-se o acordo firmado com a Secretaria 
Municipal de Saüde;

k) derradeiramente, a MAXIMA URGÊNCI A quantro ao acolhimento e 
aprovaçâo do présente REALINHAMENTO e ADITAMENTO, para 
que os valores ora apresentados possam ser aplicados desde o dia 1° de 
janeiro do p.p.
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• TERMO DE ENTREGA, RECEBIMENTO DE IMÔVEL EQUITAÇÂÔGEft fiSb*7

Eu, RITA CRISTINA DE SOUZA, brasileira, divorciada, artîsta plastica, 

portadora do RG n9 24.127.424-2 SSP/SP e do CPF/MF n9 515.256.159-4, 

residente e domiciiiada na Rua Vicente Oropallo, n9 130, apto 42 B, na 

qualidade de locador(a), recebo, neste ato, de CASA DE RECUPERAÇÂO 

MISSÂO JESUS É LUZ, entidade filantrôpica e de utilidade püblica municipal, 

devidamente constituida, regularmente registrada mediante o conselho
7

municipal de assistência social mediante o n9. 09, desde 11 de outubro de 

2.005, inscrita no CNPJ sob o n9. 01.390.112/0001-69, ainda sediada na 

cidade de Ubatuba, SP, na Estrada Acrisio Ceschi antiga Estrada do Monte 

Valério, n9 2.905, Ubatuba, SP, CEP 11.691-400 e, posteriormente na Rua 

das Délias, n9 72, Jd. Carolina, Ubatuba, SP., neste ato representada porseu 

présidente André Luis Forster Geromel, brasileiro, casado, portados do RG 

n9 13.147.304-9 SSP/SP e do CPF/MF n9 046.187.628-02, as çhaves do 

imôvel sito à Estrada Acrisio Ceschi, n9 2.905, Monte Valério, Ubatuba, SP, 

CEP 11.691-400, livre de bens e pessoas e em perfeito estado de higiene e 

limpeza, como aparelhos sanitarios e de iluminaçâo, pinturas nova, 

telhados, vidraças, fechos, tomeiras, pias, banheiros, ralos e demais 

acessôrios em perfeito estado de çonservaçâo efuncionamento, dando por 

encerrado o INSTRUMENTO.PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÂO 

firmado em 29 de dezembro de 2.019, tendo como termo final a data de 29 

de dezembro de 2.021, o quai encontrava-se prorrogado por tempo 

indeterminado, até a présente data.

Em virtude do acordo firmado entre as a partes, fica resolvido que pelo 

montante de R$ 1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez reais) da-se por 

quitado o aluguel do mês de dezembro de 2.022, com vencimento em 15 

de janeiro de 2.023, valor este que recebo, neste ato e antecipadamente, 

do quai dou a mais ampla, rasa, irrevogavel quitaçâo, para nada mais 

redamar.

Recebo, também, todas as benfeitorias realizadas pela locatéria, sabendo —JY  

esta que nâo lhe resta qualquer direito a indenizaçâo pelas benfeitorias, /  

ainda que necessarias, as quais desde logo ficaram incorporadas no imôvel/ ̂  »



s sw sugai

Valério, Ubatuba, SP, CEP 11.691-400, corn area total de 16.057,00 m2,e 

perfeito estado de conservaçâo e manutençâo, tudo conforme estipulado 

e exigido no Instrumente Particular de Contrato de Locaçâo, firmado em 29 

de dezembro de 2019, do quai dou a mais ampla, rasa, irrevogavel quitaçâo, 

para nada mais redamar.

Proc, rr

Por conta da vistoria realizada neste ato, da verificaçâo de que o imôvel 

esta sendo entregue em perfeito estado de higiene, limpeza, conservaçâo, 

manutençâo, funcionamento, da-se por encerrado o INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÂO firmado em 29 de dezembro de 

2.019, ficando os fiadores exonerados de todas e quaisquer obrigaçôes 

contidas no referido contrâto.

Recebi, também, a comprovaçâo de quitaçâo do IPTU - Imposto Predial e 

Territorial Urbano, exerricio 2022, do quai dou a mais ampla, rasa, 

irrevogavel quitaçâo, para nada mais redamar.

Por conta de todas as quitaçôes acima mencionadas, dé-se, neste ato, a 

quitaçâo gérai de todas as obrigaçôes contidas no INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÂO firmado em 29 de dezembro de 

2.019, para nada mais redamar.
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CONTRATO DE LOCACÂO NÀO RES1PENC1AI

Pelo présente instrumente e na meihor forma de dîreito, de um lado CARLA STOLF, abaixo qgalificado{a)(s) e 
nominado(a)(s) LOCADOR(A)(ES), aqui representados por sua bastante procuradora RJCARDO IMÔVEIS “ Im obiliaria, 
Admïnistraçâo de Sens e Arquitetura” LTD A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 4 6 .1 8 6 .2 0 6 .0 0 0 1 /5 9 , corn sede a 
Avenida: Carlos Drummond Andrade, n.° 177, Barra da Lagoa, CEP: 11.689-030, nesta cidade, e, de outro lado, CASA 
DE RECUPERAÇÂÛ MISSÂO JESUS É LUZ, inscrito no CNPJ: 0 1 .3 90 .1 12 /00 0 1 -69 , igualmente abaixo quaiifïcado(a)(s) 
eomo LOCATÂRIO(AXS), garantido<aXs) por FIADOR(A),{ES), também abaixo qualificados, têm  entre si, justos e 
cbntratados a locaçâo do imôvel abaixo identificado, mediante as clâusulas e condiçôes que se seguem:

__X  .
1 Faiten° >*^1 ___  _ 1

1 ! <)$ /20̂ 3 Rub.Q Jr
---- -

1 L  —* —-*-1 --- -

CLAUSULA PRIMEIRA -  QUADRO RESUMO - Sao as seguintes as especificaçoes deste contrato:

L0CAD0R(A)(ES): CARLA STOLF, brasileira, casada, formada em hotelaria, portadora do CPF 0 5 8 .5 7 0 .8 1 8 /5 8  
o  RO 8.963.940-6-SSP/SP, residente e  dômiciliada no estado de Sâo Paufo.

LOCATÂRIO(A)(S): CASA DE RECUPERAÇÂD MISSÂO JESUS É LUZ, inscrite no CNPJ: 0 1 .3 90 .1 12 /00 0 1 -69 , corn sede 
nesta cidade, na Estrada Acrisio Ceschi, n° 2 .905 , Monte Valério, Ubatuba, SP, CEP 11.691- 
400  e, assim que transferido, no endereço do objeto desta locaçâo, representado neste ato 
pelo Présidente, Sr. André Luis Forster Geromel, brasileiro, casado, bacharel em ciências 
jundicas, portador do CPF: 046 ,487 .628-02  e RG:13.447.3G4-9^SSP/SP, residente e 
domiciliado a Rua : Severino Moryni, n° 85  -  Pereque Mip'm -  Ubatuba/SP; e Vice -  Présidente 
Sr. Luis Alberto da Costa ,brasileiro, casado, em preiteiro de obras, portador do CPF 
728 .833 .248-09  e RG: 6.141.252-68S S P /S P , residente e domiciliado, a RuarBenedito Carlos 
da Silva, n° 94 , Jardim Nova Ubatuba, Ubatuba/SP;

IMÔVEL OBJETO DA LOCAÇAO: Uma casa, imôvel localizado na Rua: Das Délias, n° 172 , Mato Dentro, CEP: 
11.691 .020 , Ubatuba (SP).

RAZO DA LOCAÇAO: 4 8  meses

î

INICIO DA LOCAÇÂO: 2 5 /0 9 /2 0 2 2  

RM DA LOCAÇÂO: 2 4 /0 9 /2 0 2 6

DATA PARA PAGAMENTO DO ALUGUEL DIA 25  DE CADA MÊS.

VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ 4 .5 0 0 ,0 0  (quatro mil e  quinhentos reais), a contar da data de infcio do prazo deste 
contrato.

FIM A QUE SE DESTINA A LOCAÇÂO: NÂO RESIDENC1AL
*

PINTURA DO IMOVEL 0  imôvel nao esta sendo entregue pintado e nécessita de algumas reformas e manutençôes 
queserâo acordadas durante a vigêneia da locaçâo. __________________________________________________

CLAUSULA SEGUNDA -  FINAL!PAPE DA LOCACÂO - 0  imôvel objeto da présente locaçâo, sera utiiizado 
exclusivamente para os fins aqLjlespeçrficados, CASA DE RECUPERAÇÂO “ACOLHIMÉNTO E TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUIMICOS’ , séndo exprèssamente vedado o uso do imôvel para outrosfins, sem o prévio * 
consentimento por escrito <^a)(sf$y«AI}OR(AXES) OUADMINISTRADORES. )

\ 9 r t



,jû“Imo6iCiâria, Jltfministraçâo de <Bens e JLrquitetura”
^  Créa 067.388

ntp>Sobre o total devido, além das custas processuais e  taxas judiciârias. Nâo serâ(âo) o(aKs) L0CAD0R(A)(ES), 
rigado(aXs) a  comunicar, notificar, ou dar tàênda ao(àXs) FlADOR(A)fES) da impontuafidade do seu afsnçado ou 
qualquer ou&a fa ite  do(a)(s) L0CATÂR1Q(A)(S), ainda que intente açâo de despejo ou quaiquer outra medida 

iicial. Nerrt por tssofrca(m) exonerado(aXs) o(aXs) FIADOR(AXES) da obrigaçào de indenizar o(a)(s) L0CAD0R(À)(ES) 
s custas, honorarios de advogados à base de 20%  (vinte par cento), m uites contratuais, e  de outras demais 
cargos, tributos e obrigaçôes decorrerrtes dos aiudidos procedimentos e/ou do présente instrum ente.

RÂGRAFO PRfMEfRO -  Uma vez ajuizada açâo de despejo por fatta de pagamento contra o(a){s) L0CATÂRIO(A)(S) 
idim plente, o mesmo portera éviter a  resdsâo da iocaçâo procedendo no prazo tegai, a  purgaçâo da mora, que 
nsistîra obrigatortemente no pagamento intégral do locative devido e seus acessérios que se vencerem até a sua 
îtivaçâo, acrescidos da multa de 10%, mais correçâo monetâria pelo IPC-A/IBGE (Indice Nacïonal de Preços ao 
nsumidor -  Ample -  însdtuto Brasiieiro de Geografia e Estaîisbca}, juras moratônos de 1% ao mes, e  honorarios 
vocaticios na base de 20%  sobre o to tal devido, além  das custas processuais e taxas judiciârias entre outras. Em 
idtese alguma, se adm itirâ a  amenda da mora se o(aXs) LOCATÀRJO(AXS> ja  bouver(em) utitizado essa faculdade 
s 24 (vinte e quatro) meses im ediatem ente anteriores à proposrtura da açâo.

RÂGRAFO SEGUNDO -  As partes desde jâ  ajustant que, regulamentado o procedimento legal cabivel, eventual 
idimoiência podera ensejar o Desp^o Extrajudiciai, ressalvadas as garantias e form aiidades, sendo que, uma vez 
>tau o o procedsnento com petente, a purgaçâo da mora dependera da indusâo de todas as custas e 
rolumentos anîecipados no débite da Iocaçâo, com responsabttizaçâo do Locatârio e  seus garantkJores quant» a 
sntuais custas e  emotumentos remanescentes.

RÂGRAFO TERCEIRO- O atuguei mensal sera automaticamente reajustado a cada perfodo de 12 (doze) meses, de 
ordo com a  variaçao dos indices do 1GPM/FGV (indice Gérai de Preços e  Mercados (te Fundaçao Getüiio Vargas), 
caso de sua extrnçâo, de form a attem ativa e subsîdiaria, pelo indice iPC-A/tBGE (indice Nacionai de Preços ao 

nsumidor -  Ample -  Institut» Brasileiro de Geografia e  Estatïstica), sendo que, se trouver defiaçâo deste indice, 
rmanecerâ o valor da Iocaçâo que estiver em vigor, até  novo reajuste

RÂGRAFO QUARTO -  Rca, desde jâ , ajustado entre as partes contrôlantes que, se a legislaçâo vier a perm itir o 
ajuste no preço do aiuguei com pericdicidade inferîor à  prevista no paragrafo anterior, o novo prazo de reajuste 
ssara automaticamente em dependentem ente de'qualquer comunicaçâo, a seradotado na iocaçâo ora contratada.

LÂUSULA QUINTA -  DA RESPONSAB1UDADE POR DÉBITOS DE CONSUMO -  0(ÆS)
CATÂRKXA^) pagarâ(ào) as  despesas pelo consumo de energia eiétrica, agira, 1PIU e  quaisquer outras tributos, 
ifas e encargosque incidam ouvenfaama incidir sobre oim ôvetiocado, obrigando-sea apreserrtâ- 
. q u 'c lo s  por ocasiâo do pagamento mensal de cada aluguel, sempre que exigido pela adm inistradora. 0(a)(s) 
CAT/vrdO(AXS) solicitaré{ào) a instalaçâo do reiôgio de energia jurrto à  Concessionâria de Energia Eiétrica e Agua, 
so esta o tenha retirado, ou providenciarâ a troca de trtularidade de ambos com as referidas empresas 
ncessionérias para o seu nome, no prazo màximo de até 10 (dez) dias a conter da assinatura do présente 
Ærumento, ressaivada a  possibilidade de te l providência ser feita peêofo) LQCADOR(AX{ESyADMîNiS>rRADORA, a 
alquer tem po, apresentendo o contrat» de Iocaçâo. OIPTU deverâ ser pago, mensalmente, jurrtam ente com os 
iguéis ou o pagamento de cote unica no inteto de cada ano.

RÂGRAFO PRIME3RO -  Sent prejufzo do dever de pagamento pontuai dos aluguéis e  encargos ioeatfeios, o(a)(s) 
CATÂRKXAXS) deverâ(âo) comprovar, em até 10 (dez) dias iniciais da vigêneia da Iocaçâo, que procedeu(ram) à 
tnsferénda de tituiaridade das contes de consumo de eneigia, agira, gas e  esgoto(quando trouver), junto às 
spectivas concessionârias de serviço pübfico, sob pena de înterrupçâo do fomecimento do serviço e infraçâo 
ntratual. inclusive, para fins resdsôrios. sem préjuge da tnddência da m uita prevista na Q âustiia Décima Segunda 
présente mstrumento. em sua mtegralidade.

RÂGRAFO SEGUNDO -  Para hipôteses de conveniência e  necessidade, as solicitaçôes de ligaçâo e desligamerrto 
reiôgjo poderao ser faites peia im obiliéria, administradora da iocaçâo junto à  Concessionaria de i 

igua, pelo que, o(a) LOCADOR(A)(ES) e  o(a) L0CATÂR10(AXS), neste ato, nomeia(m) a ADMINISTRADORA da | 
raçâo Ricardo Imôveis 'Im ob iliéria , administradora de Bens e Arquitetura" LTD A, sua bastante procurador 
tofga(m ) todas os potières sufidentes à  solîjrfjajôps tie  serviços e  resoluçào tie  |
imnuol Inrarfn iw  moto rlccta Pftnlratn « o m n r e c a  K o  r i ie t r iK u i f â f t

ch.
\ >
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PARÀGRAFO TERCBRO  -  Findo o présente contrat», obriga{m)-se ainda o(aXs) LOCATÂRKXAXS), por ocasiào da 
dévolues© do imôvel iocado, a encerrar nas repartiçôes competentes o<s> débito(s) da{s> conta(s) por ele(aXs) 
devtda(s) até o dia em que o imôvel permanecer em sua posse, errtregando, juntam ente com as-chaves do imôvel, 
o(s) comprovante{s) do(s> encargofs) pago{s) e  o pedido de destigamento e encerramento do fomecimento dos 
respectives senâçes. Em iü pôtese algum a, ats)  proprietériofs) ou sua adm lnistradora serào respoasaveis por contas 
futuras em nome do LOCATÂRtO.

PARÀGRAFO QUARTO -  Em havendo cobrança de despesas condominiais extraordinérias, corrto taxa extra e  fundo 
de réserva, em conjunto com a taxa condominia! mensai, o pagamento im ediato devers ser reaiizado peM aXs) 
LOCATÂR10(A)(S), resguardado o dîreitD de reemboiso na cobrança do aluguel subséquente, que deveré ser 
mensalmente soticitado m ediante apresentaçâo do boleto da taxa condominial, acompanhado do respectivo 
comprovante de pagamento. Entendent as partes que a  soiicitaçâo de reemboiso das mencîonadas despesas 

-condom iniais extraordinérias é dever do(a)(s) L0CATÂR!0(AJ(SX nâo se admrtindo, em qualquer hipôtese, a  cumulaçâo 
superior a  duas taxas para um unico crédit», sendo que, em caso de nâo observaçâo do dever de soiicitaçâo de 
reemboiso, eventuais crédites sperados serâo resütotdos de forma parcelada, com cumulaçâo màxima de duas taxas 
por parcela, em hipôtese alguma sendo aplicàvel qualquerfbrm a de atualizaçâo do crédit».

CLÂUSULA SEXTA -  DA MERA TOI FRANCIA -  Qualquer tolerância havida peio{a) LOCADOR(AXES) em relaçâo ao 
descumprimento no pagamento dos aiuguéis e  suas majoraçôes, tributos, tarifas e demais encargos da locaçâo, ou 
ainda, em  relaçâo a  quaisquer outras obrigaçôes contratuais, mesmo que reiteradam ente, em hipôtese algum a, sera 
interpréta da como modsticaçâo de quaisquer das condiçôes deste contrat», nac constituindo qualquer direito ao(à) 
LOCATÂRIO(A) e/ou  a se us fiadores de desobrigarem-se dos compromissos aqui fïrmados.

PARÀGRAFO ÛNICO  -  O üttimo comprovante de pagamento de aluguel que estiver na posse do inquilino, nâo sera 
prova suficiente de que o mesmo te n te  iiquidado os alugueis anteriores, dedarando o(aXs) LOCATÂRKXAXS) teifem ) 
pleno conhecimerrto de que o pagamento dos aiuguéis posteriores, nâo tmplica nem représenta qurtaçâo de outras 

'obrigaçôes expressas neste contrato, nâo cobradas, por qualquer circunstância, nas épocas certas.

CLÀLISÜLA SÉT1MA -  DO DEVER DE RERARAR MANTER E CONSERVAR - 0(a)(s) LDCATÂRJO(AXS> obrigantse a fazer, 
por sua inteira conta e expensas, a im ediata reparaçâo, consertos e  substituiçôes sempre que forem  necessârias, 
para que o  imôvel seja manbdo e  venha a  ser resrituido em perfeito estado de corservaçào e timpeza, habîtabitidade 
e funcionamento, tudo conforme o recebeu, em consonância com o relatôrio de Termo de Vistoria Inicial em anexo, 
fazendo parte intégrante deste contrato. A resoonsabUidade da ointura nâo isenta ofaXs) LOCATÂRKXAXS) de 
arcar(em) com  as riesœ sas provenserstes de manutençào na entreëa do iméveL bem coma: ointura de porta, 
rodaoés. ianefas. buracos de AR condicionado. furos nos azuleios e guaisover outras danos constatados na vistoria 
de saida. ,

_ PARÀGRAFO PRtMFtRO  - Em nâo havendo interesse na renovaçào da présente locaçâo, LOCADOR(A)(ES) e/ou  
LOCATÂRIO(A)(S) deverâ(âo) notificar com antecedência de até 60  (sessenta) dias do térm ino do contrato. U ma vez 

- ocorrida a norifscaçao de desocupaçào do imôvel, na form a prevista no Paragrafo Primeiro ds CJéusuia Terceira deste 
■ instrument», o(aXs) LQCATÂRJQfAXS) agendaré(âo) junte à  Admmistradora da Locaçâo ou LOCADOR(AXES), a 

VISTORIA FINAL do imôvel, em qualquer dos casos estante o imôvel livre de môveis e  objetos, e devidamente limpo. 
U ma vez agendada a  VISTORIA FINAL, estarâ(âo) o(a)s LOCATÂRIO(A}(S} sufkàentemente cientefs) de que deverà(âo) 
comparecer à  mencionada vistoria, na impossibilidade de acompanhar o referido ato, aceitara(ào) antecipadamente 
os term es intégrais da VISTORIA FINAL, ta! como for apurada.

PARÀGRAFO SEGUNDO -  Declaraftn) ois) LDCATÂRKXS) e o LOCADORfAXES), o recebimento e fartera dasinstruçôes 
contidas no Manuai do Locatario, sobretudo quanto ao dever de conservaçào e restituiçâo do imôvel, encorrtrando- 
se cientes do prazo de contestaçâo da vistoria inicial, e  os deveres de manutençào que se Ibes cabe{m), razào pela 
quai, devidamente cientificado(s) de ta l encargo, compromete(m)-se a zetar do imôvel como se seu fasse, restituindo- 
o ao final da locaçâo no estado inicialm ente recebido, sob pena de arcar(em ) com o pagamento das despesas de 
manutençào, conforme orçamento a  ser preparado pefojKestador de servie© te  corrtença dofa) LOCAfJORfAXES), 
com base na VISTORIA FINAL a  ser realizada, desde jâ  concordam e jcomprometem-se o(a)(s)
LÛCATÂRIO(AXS), juntam ente com seu(seus) FIADO|R(^^pL J / 4- —  ̂t,
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PÀRÂS/RAFO TERCEIRO - Em optarïdo o(aKs) LOCATÂRKXAXS) pela realizaçào de eventuais serviços considerados 
necessàrios à  devoiuçâo do imovel ia l como o recebeu, conforme VISTORiA 1N1C1AL, tera um prazo compatrvel para a 
realizaçào desses serviços, conforme a natureza dos réparas, informado via e-m aii, conforme a natureza dos réparas, 
sendo que, findo o prazo concedido, concorrerâ para o pagamento de todos os débites locatfcios incidentes sobre a 
locaçâo a îé  conctusào dos trabalbos e  efetiva enlrega das chaves. No caso de o(a)(s> LOCATÂRKXAXS) optar(em ) peio 
pagamento dos valores apurados, conforme orçamento dos prestadores de serviço de corrfiança da Administradora 
da Locaçâo ou LOCADQR(A)(£S), para a  realizaçào de eventuais serviços considerados necessârios à  devoiuçâo do 
imovel, ta l como o recebeu, conforme VISTORiA fNICtAL, com os quais, desde jà , concorda(m) o(a)(s) F1AD0R(A)(ES).

PARÂGRAFO QUARTO -  0(a)(s) FIADOR(AXES) comparece(m) ao présente contrato exclusivamente na condiçâo de 
garantidores da locaçâo e  expressamente dispensam a  necesstdade de scompanhamento da VISTORiA 1N1C1AL e 
VISTORIA FINAL, nisto nâo bavendo qualquer compromebmento da consîjtuiçào de eventuaf débita de manutençâo 
do imovel. cujo acompanhamento e /o u  contestaçào incumbiré exclusivamente ao(àXs) LOCATÂR10(A)(S). 

^rubrica dos fiadores).

PARÂGRAFO OUINTO - Venctdo o  segundo mes de aluguel nâo pago, e , constatado o abandono do. imovel, o{a)(s) 
LOCADOR(AXËS), por si, ou através da Administradora da Locaçâo, poderâ(âo> abrir o imovel iocado, nâo se 
responsabiüzando por qualquer môve! ou utensHio que possa ester dentro do mesmo, independentemente de
qualquer medida judiciai, sem prejuîzo do ajuizamento defutura demanda para 
A abertura do imovel sera precedida de vedficaçào segura do abandono 
testemunhas idenùficadas em Termo de Abertura de Imovel, sendo 
peio Sindico do Condomfnic ou outra Conüomfnto que
ou retirada de môveis e utensflios çm procedim ento di

CLÂUSULAOÏTAVA -  DARENl BENFEfliCft&AS

de débitos inadimplidos. 
ser confirmada por 

io a deciaraçâo firm ada 
, tem po de ausência

Locatario.

kTÂR10(A) (S) realizar(em )
no imovel, e  que sé portera ocorrer depois de rece»er{em ) prévîa a  expressa autorizaçâo escrita do(a)(s) 
LOCADOR(A)(ES}, nâo assistas ao(à)(s) L0CATÂR10(A)(S) direito a  indenizaçâo, compensaçâo nem retençâo, sejam  

'elas benfeitorias necessârias, ûteis ou voluptuârias, as quais, utna vez realizadas, ficarâo desde logo incorporadas 
ao imovel e pertencentes ao mesmo, nâo podendo ser demolidas ou retiradas, ftnda ou resctndtda a  locaçâo. Fïea, 
entretanto, assegurado ao(à)(s) LQGADQR(A)(ES) o direito de exigir do(a)(s) LOCATÂRKXAXS), nâo lhe convindo a 
permanência de quaisquer obras ou modificaçôes, que o(aXs) LOCATÂRKXAXS) as desfaça(m ) por sua inteira conta 
e expensas, ainda na vigèncta rte locaçâo, o que tiverfem ) sido executadas sem a  prévîa e  necessana autorizaçâo 
do(a)(s) 1j OCADOR(A)(ESç

CLÂUSULA NONA -  DO DANOS CAUSADOS A TERCEIRQS -  0{a)(s) LOCATÂRKXAXS) serâ(ào) responsâvel(is) pelos 
^  danos causados a terceiros, seja em vîrtude de ma conservaçào do imovel ou rte utilizaçào de produtos e/ou 

equipamentos seus, uma vez que ficam  a  seu exclusive encargp os réparas, consertas e subsbtaîcôes de oisos e 
âzuleios danificadns do imovel oriundos rte ma conservaçào ou utilizaçào madequada de produtos e/ou  

„ equipamentos.

-PARÂGRAFO ÛNICO -  0(a)(s) LOCATÂRKXAXS) obriga(m)-se a satisfazer às suas custas, sem direito a qualquer 
'  indenizaçâo por parte do(aXs) LQCABQR(AXES), todas as intimaçôes da Saûde Pûbëca Fédéral, Estaduai ou 

Municipal, respondendo pelos om is, m ultas, penaiîdades e  encargcs que venham a  ser aplicados, judiciais ou nâo, 
impostes por iniciatîva de terceiros ou da autoridade publics, por motivo de infringêncïa das disposiçôes concementes 
a destinaçâo, utilizaçào, vizinbança, obras e manutençâo, poraçào ou omissào.

CLÂUSULA DÉCIMA -  DAS NORMAS E RESCtSÂQ DA LOCACÂO -  0{aXs) LOCATÂRKXAXS) obriga(m>se a respeitar e 
cumprir integralm ente eventuais normas que organizem o bom funeïonamento do local, bem como as detarminaçôes 
emanadas por associaçâo de bairro, responsabilizando-se ainda pelos atas daqueies a  quem penmibr ingresso e 
permanência no imovel. De qualquer form a, nâo poderâ(âo) o{a)(s) LOCATÂRIO(A){S) infringir(em ) as normas 
ref erm ites ao direito de vizinbança, no que se référé a  sossego, saûde, segurança, silêncio e  respeito aos direitos de 
seus yizinhos. O uso indevido e /o u  cüverso do imovel e a inobservance das normas, regulamerrtos, bons cpétumes, 
bem como regras de higiene e segurança, pekXaXs) L0CATÂR10(A)(S) implicarà na rescisào do preSérracontrato, 
bem cornons im ediata apiicaçaoda m ulta prevista na Cléusula Décima Segunda, sem prejuûods sdoç^d das demais 
cominaçôes legais e da obngaçào pela indenizaçâo a  guetter causa, inclusive penaiîdades impostes pela associaçâo
rfû hairm  a /oii  nolA Da Hat  DmKFiaa  nïnHn aiia
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuîzo do disposto acim a, em caso de autuaçâo do(a)(s) LDCADOR(A)(ES) pela 
associaçào de bains e /o u  peio Poder Pübüco, por infraçâo a quaiquer disposiîivo, serâfao) notifîcado(s) o(a)(s] 
LOCATÂR10(A)(S) da intençào de rescisâo do présente Contrato de Locaçào, por vioJaçâo contratual, sendo-lhe(s) 
facultado prazo de 3 0  (trim a) dtas para proceder(em) a desecupaçâo do imôvei, sob per» de despejo, que podera 
ser requerido lim inarm ente na estera judiciaJ, em caso de nâo desocupaçào.

PARÂGRAFO SEGUNDO -  Havera rescisâo contratual se houver incêndio, desabamento, desapropriaçào ou quaisquei 
outras ocorrências que impeçam o uso normal do imôvei iocado, independentemente de quaiquer indenizaçâo dévida 
ao(à)(s) UOCADOR(A)(ES), cabendo ao(à)(s) LOGATÂRtO(A)(S) a responsabiiidade petos prejuÉzos a que der causa pot 
açao ou omissâo airtda que cuiposa, mesmo que venha a repor o objeto iocado ac esiado em que se encontrava 
antes do evento.

PARÂGRAFO TERCBRO -  Fica desdejé ressalvado o  direito do(a}(s) L0CATÀR10(AXS) de reclam ar do causador de 
incêndio, desabamerrto, ou do poder expropriante, indenizaçâo a que, porverrtura, fizer ju s.

PARÂGRAFO QUARTO - Considerar-se-é igualmente rescindido este contrato, no caso de desapropriaçào, servidao, 
requisiçâo ou interdiçâo, impostes peto poder pûbiico ou autoridades com petentes, sem ônus para as partes, desde 
que nâo ocorra culpa de quaiquer delas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMQRA -  SEGURO CONTRA INCÊNDIO -0<aXs) IüOCATÂRKXAKS),  as suas expensas, deverâ(âo) 
manter o seguro contra incêndio do imôvei Iocado, durante toda a  vigênda da locaçào, devendo apresentâ-lo sempre 
nas datas de aruversârio do Contrato de Locaçào, por ser o referido Seguro urtia cota unica anuaL O prêmio de seguro 
sera calculado sobre o real va (or de mercado do imôvei, e  naapôiice de seguro devera constar sempre disposiçâo 
segundo a  quai, em caso de sinistre, a  indenizaçâo sera paga peia Companhia Seguradora, diretam ente ao(3)(s) 
L0CAD0R(A)(ES).

?PARAGRAFO PRIMEIRO- CXAWs) LOCATARIO(AXS) pode(m) contratar diretam ente o seguro incêndio com a Seguradora 
que lhe melbor aorouver. desde que o faca segundo as esoecificacoes de valor vénal ou valor de mercado rlo imôvei 
e cobertura estioutados pelote) LDCADORtAMESL sob oerta de invalktade. sera para fins de ineidêneia do que dtspôe 

. o Parâgrafo Segundo desta Clausula, seja, inclusive, para fins de caracterizaçâo de violaçâo e rescisâo contratuaL

PARÂGRAFO SEGUNDO -Se o(a)(s) LQCATÂRfQ(A}(S), no tem po devido, nâo cirmprir(em) a  obrigaçâo de segurar o 
imôvei Iocado, o(aXs) LOCADOR(AXES) podera(âo) efetivar o seguro por conta dos mesmos, hipôtese em que se 
acrescentara ao custo do prêmio a quantia équivalente ao valor de 0 1  (um ) aiuguel vigente à época da infraçâo, a 
titulo de m uita, sem  prejuîzo de cumulaçào com outras penalkfades, em caso de outras infraçôes contratuais. Sera 
cobrado o montante total juntam ente com o primeiro aiuguel que se vancer.

PARAGRAFO TERCBRO-  Frca(m) o(a> (s) LOCATÂRiO(AXS} e seu(uaXs) FlADORjAXES) obrigados a  respeitar(em ) as 
clausulas e condiçôes da a police do seguro contratado, sob pena de, na hipôtese de nâo ocorrer o pagamento da 

' indenizaçâo pela companhia seguradora por descumprimento das déusuias e  condiçôes do contrato, sujeitar(em )-se 
ao pagamento da indenizaçâo dévida ao(àXs) LQCADQR(A){ES), sem prejuîzo da m uita contratual e da resoluçâo do 
Contrato. 4

CLAUSULA DÉCIMA SEGUMDA -  MULTA POR VIOLAÇÂO CONTRATUAL - Independente de quaiquer aviso ou notificaçâo, 
judiciai ou extrajudicial, caso o(aXs) L0CATÂRI0(AXS) venha(m) a violar ou infringir quaiquer clausula deste contrato, 
ta l infraçâo acarrefcaré a rescisâo contratual de pleno direito, obrigando-se a parte infratora ao pagamento de uma 
muita équivalente a 0 3  (très) meses de aiuguel, vigentes à  época da infraçâo, sahro para hipôteses de rescisâo 
antecipada, sempre dévida por inteiro e desde logo exigivei, seja quai for o tem po decorrido e  embora parciafmente 
cumprido o prazo do présente contrat».

PARAGRAFO PRIMEIRO -  MULTA POR RESCISAO ANTECIPADA -  Caso o(a)(s) L0CATÂRI0(AXS) 
do imôvei antes do prazo ajustado para a  condusào da locaçào, pagpra(âo) a  muita 
f  o rma proporcionai ao tempo restante até o fim  do prazo de locaçào do présente contrato, 
respeitando -  se o disposto na ciausuia terceîra do^p^grafo segundo. _

no
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jRAFO ÛNICO -  Eventual negativaçâo do(aXs) LOCATÂRIO(A)(S), pela administradora da locaçâo, conforme 
autorizado, nâo desnatura a  natureza de m andate do Contrato de Administraçâo, tudo ocorrendo como exercicio 
regular de direito, e , em nome, e beneffcio do(a)(s) LOCADOR(A)(ES).

CLÂUSULA DÉCIMA SÉT1MA -  DA VEDAÇÂO DE CONTATO DIRETQ - AIMOBILIÂRIA Ricardo Imôveis “
Im obiliâria, Administraçâo de Bens e  Arquitetura” LIDA é a légitim a e  exclusrva représentante do(aXs) 
LOCADOR(A){ES), na administraçâo do imôvel, sendo exoressamente vedado ao(à)(s) LOCATÂRfO(A)(S) o contato 
direto corn o(aXs) LOCADOR(AXES) para tratar de assuntos relativos à locaçâo ora ajustada, sob pena de infraçâo 
contratuai, inclusive para fins rescisôrios, sem preguéo da incidênca da m ulta prevista na Ctâusula Décima Segunda 
do présente instrum enta, em sua integralidade.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO ENDERECO ALTERNATTVQ E DA CITACÂO POR EDUAL - No ato de assinatura do 
présenta contrato, o(aXs) L0CATÂR10(AXS} fcm ece{m ) endereço alternative, o quai afirm a{m ), sob sua 
responsabilidade, ser seu segundo domieflio, onde recebe(m) todas as correspondências e comunicaçôes de estito, 
ficando o(a) mesmo{a) obrigado(a) a m anter atuaüzados seus endereços junto à administradora da locaçâo ou 
LOCADORfAXES), ainda que haja a  desocupaçâo do imôvel, o que, em ocorrendo, deverâ procéder em até 3 0  (trinta) 
dias a pas a entrega das chaves.

PARÂGRAFO ÛNICO -  Em ocorrendo a desocupaçâo do imôvel sem o fomecimento de qovos endereços onde possa(m) 
ser encontxado{aXs) o(aXs) LOCATÂRKXAVS}, concorda(m) o(s) mesmo(s)t desdé jâ , que, havendo 
ajuizamertto de qualquer demanda judicial decorrente do présente contrato, e , nâo sendo 
encontrado{aXs> nos domicilios indicados, sera demandada a sua citaçâo por via editalfcia, em 
ser fixada exciusivamente no forum  da Comarca, com o que iextùalm ente' 
negôcio jundico pré-processuai, conforme previsto no a r t 190 , do 
rubrica do Locatârio.

CLAUSULA NQNA -  DA CQMPRA E VENDA E DIREITO DE PREFERENCtA - No caso do imôvel ser 
LOCADOR(A) ou adm inistradora, nodficaré o LOCATÂRIO (A.S), dando, portante, o direito de 
com o prazo de 30{trinta) d ès, para manifesfcaçâo de interesse ou fa ita  deie. Havendo interesse da parte 
exciusivamente desse LOCATÂRJQ (A, S), a intermediaçâo de venda, deverâ ser feita através da Ricardo Imôveis 
“Im obiliâria, Administraçâo de Bens e Arquitetura”.

PARAGRAFO ÛNICO: O LOCATÂRIO (A,S) nâo exercendo seu direito de-preferêneia, deverâ(âo) pem ritir que os possiveis 
interessados na compra visitenvno em dias e  horarios previamente estabeiecidos, sob pena de configuraçâo de 
infraçâo contratuai. com atraçao da incidência da m uita prevista na Qéusuia Décima Segunda, sem prejuizo da 
cumulaçâo de indenizaçâo por eventuais danosa que der causa, na form a do Parâgrafb Segundo, da Ctâusula Décima 
Segunda deste instrum ente. v

CLÂUSULA V1GÉS1MA PRIMERA -  DAS 1MPREVISÔES -  Nenbuma imprevisào future podera ser alegada pelas partes 
para descumprirem as obrigaçôes ora assumidas, salvo no caso de comprovada afetaçâo da finalidade da locaçâo 
por fato  imorevisto e  ineyitâveL cuja repercuæâo seja mensurâvei e  passa ser obietivaroente demonstrada. Neste 
caso, présentes os requisrtos ora estrpuladas, podera seratribufdo um descente tem parârio, equitatrvamente fixado, 
conforme a demonstraçâo da afetaçâo da finalidade contratuai, entre 10% (dez por cento) a 30%  (trinta por cento) do 
vaior do aiuguel fixado, m ediante .pditivo contratuai, no quai ficaré estabelecido o modo de recomposiçâo do 
abatim ento tem porario, nos aluguéis futures, o que deverâ ocorrer em parceias diferidas.

PARÂGRAFO PR1ME1R0 -  Considerando-se que as partes ora pactuam meios suasôrios para conservaçâo do présente 
contrato, na form a do arL lap-éorfsRÇ, esbpulam os cordratantes uma etapa de negociaçàe prévia, de efetivo 
exaurimento, como requKiteform al e inafastâvet para a proposibura de qualquer demanda revisionqt,sem  o que 
restera configurada a hÿwtese de carência de'Sçào. ___________(rubrica do Locatârio e Ftador)

CLÂUSULA V1GÉS1MA S ^ UNDA^Etegém d^partes/oforo da Coma rca de Ubatuba/SP, para dirim ir 
oriundas do présente contrato, renunciando ôscontrafântes a outre qualquer quetenham pu vent 
privïiegiado que seja. . / d \ \ .  O

/ ( d p  J L , / — \ y

duvidas
rm ais

h 'f)r \
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Assirhjeétos e contratados, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para um sô efeito legal, firmam  
este contrato em très vias de igual teor e form a.

Ubatuba, 21  de setembro de 2022

CARIA STOLF 
L0CAD0RA

BERTO DA COSTA 
PRESIDENTE

LENI SPINDOLA DE OUVEIRA 
CONJUGE FIADORFIADOR

N—  “X Il______ ____

LUIZ CESAR È 3UVEIRA

TABEL1A0 DE NOTAS E DE PROTESTO DE UBATUBfc/ 6Ï

. .

Nome:

Testemunhas:

Nome: 1ÏUWCÜWB
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MANUTENÇÂOE CONSERVAÇÂO

OBSERVAÇÂO: Entende-se por material de manutençâo e conservaçâo todo material compreendido como material de 
construçâo (carpintaria, alvenaria, hidraulica, elétrica, mercenaria, pintura, etc.)

A aquisiçâo desse tipo de material, sempre que necessârio, deverâ estar acompanhada de justificativa cabivel que esclareça 
sua conveniência e necessidade.

Fothan®
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COORDENADOR
Clique em uma cidade para ver a pesquisa salarial compléta para Coordenador Administrative na localidade

Jornada Piso Salarial

Sâo Paulo, SP 

Sëo Paulo, SP
43 4.275,15

Média Salarial

4.395,18 6.642,13 20,48 25.351

Rio de Janeiro, RJ 

Rio de Janeiro, RJ
41 3.378,36 3.473,21 5.248,83 17,08 9.868

Belo Horizonte, MG 

Belo Horizonte, MG
43 3.411,08 3.506,85 5.299,66 16,47 4.356

Brasilia, DF 

Brasilia, DF
42 3.387,14 3.482,24 5.262,47 16,45 3.680

Fortaleza, CE 

Fortaleza, CE
43 2.729,58 2.806,22 4.240,85 13,04
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MONITOR

pesquisa salarial para Monitor na localidade

Cidade Jornada Piso Salarial Média Salarial Teto  Salarial Salàrio/Hora Tota l

Belo Horizonte, MG
Belo Horizonte, MG 43 1.510,89 1.553,32 2.347,42 7,20 1.965

Sâo Paulo, SP
Sâo Paulo, SP___________  41 1.795,10 1.845,50 2.788,98 9,07 1.630

Curitlba, PR
Curltlba, PR_____________ 41 1.453,53 1.494,34 2.258,29 7,31 1.402

Rio de Janeiro, RJ
Rio de Janeiro, RJ________ 22 1.475,66 1.517,09 2.292,67 13,51 972



PESSOAL E ENCARGOS

S a lâ r io

S im p le s

N a c io n a l

F G T S IN S S

P a tr o n a l

P IS 1 3 °

P ro v is â o

P ro v is â o  

IN S S  1 3 °

P r o v is â o  

F G T S  1 3 °

P ro v is â o  

1 /3  F é r ia s

P r o v is â o  

F G T S  1 /3

P r o v is â o  

IN S S  1 /3

P ro v is â o  

M u lta  R e s c

C u s to

T o ta lQ u a n t F u n ç â o

1 Coordenador Adm 3.200,00 56,00 n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c 3.256,00

1 Monitor Diurno 1.500,00 56,00 n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c 1.556,00

1 Monitor Noturno 1.400,00 56,00 n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c 1.456,00

6 .2 6 8 ,0 0



CRC SP
CONSELHO Enviado em 23 de Janeiro de 202313:40

Prezado André, boa tarde.

Em atençâo ao seu questionamento, informamos que o Côdigo de Ética 
Profissiona! do Contador em seu artigo 6° incisos I a VI, estabelece as 
regras que o contabilista deve obedecer para fixar o valor dos serviços que 
ira executar.

O valor poderâ variar de um contabilista para outro ou de um escritôrio 
contâbil para outro, desde que, sejam seguidos comprovadamente todos 
os elementos constantes do artigo 6°.

O Côdigo nâo aborda se hâ valores mmimos aceitâveis para a prestaçâo 
de serviços contâbeis, assim, o contabilista deve estabelecer o valor dos 
seus serviços definindo a sua receita e, deduzindo desta, os custos 
incorridos, considerando vârios aspectos como porte do cliente, despesas 
fixas do seu escritôrio, infra-estrutura, etc.

Verificamos que muitos profissionais nâo apuram seus custos de maneira 
précisa e tampouco primam pela prestaçâo de serviços corn qualidade, 
visando somente à obtençâo de clientes, os quais, em alguns casos estâo 
em busca de menores preços.
Esta prâtica além de nociva à classe contâbil pode caracterizar a nâo 
observância do artigo 8° do Côdigo:
"É vedado ao Contabilista oferecer ou disputar serviços profissionais, 
mediante aviltamento de honorârios ou em concorrência desleal".

O Conselho Administrative de Defesa Econômica (Cade), autarquia 
fédéral vinculada ao Ministério da Justiça, proibe a criaçâo de uma tabela 
de referêneia de preços (tabela de honorârios), corn base no art. 170, 
inciso IV, da Constituiçâo Fédéral, art. 36 do Côdigo de Defesa do 
Consumidor, art. 195 da Lei de Propriedade Industrial e art. 36 da Lei n° 
12.529/2011.

Atenciosamente,
Departamento Nücleo de Relacionamentos
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SERVIÇO DE TERCEIRO

DESCRIÇÂO QUANTIDADE FORNECEDOR CUSTO UNITARIO CUSTO TOTAL CONCEDENTE
Assessoria Contâbil 1 Conceito Ltda. R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00

Total R$ 700,00 R$ 700,00
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SHIBATA

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO TO TAL
Sabonet Francis 60 R$ 2,49 R$ 149,40

Pasta de dente Colgate 60 R$ 3,99 R$ 239,40

Saco Lixo Preto 20 L c l 100 unidades 1 R$ 38,90 R$ 38,90

Saco de Lixo Preto P8 100 L cJ 100 1 R$ 27,90 R$ 27,90

Papel Higiênico Roll Branco c l 8 Rolos 6 R$ 6,90 R$ 41,40

Hipoclorito de Sôdio 5,5% 5 L 4 R$ 34,00 R$ 136,00

Cloro Tay 5 Lt 5 R$ 9,90 R$ 49,50

Detergente Ype 500 Ml 15 R$ 2,29 R$ 34,35

Desinfetante Suprema Eucalipto 5 L 4 R$ 14,90 R$ 59,60

Desinfetante Suprema Lavanda 5 Lt 4 R$ 14,90 R$ 59,60

-^Lava Louças Ipê 500 ml coco S R$ 2,29 R$ 18,32

Cera Incolor 5 LtBrylngleza 2 R$ 36,50 R$ 73,00

Cera Liquida Inglesa Max 750 ml Incolor 1 R$ 12,80 R$ 12,80

Desinfetante Pinho 05 Lt 2 R$ 14,90 R$ 29,80

Esponja Bom BrilMuIti Uso LV 4 Pg3 Antibactéria 2 R$ 2,99 R$ 5,98

Esponja de aço Bom Bril 60 g Muito mais Higiênica 2 R$ 4,49 R$ 8,98

Esponja Esfrebommulti uso LV4 PG3 1 R$ 5,79 R$ 5,79

Multi Uso Suprema 500 ml Campestre 1 R$ 2,90 R$ 2,90

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 2,90 R$ 8,70

Multi Uso Suprema 500 ml Lavanda 2 R$ 2,90 R$ 5,80

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 3,99 R$ 11,97

Lava Roupas Pô Brilhante 02 Kg Sachet Multi Tecido 4 R$ 19,90 R$ 79,60

Papel Toalha Interfolha 100 % c l 1000 20x21 Econimy 4 R$ 8,89 R$ 35,56

Papel Toalha Yuri c/02 branca folha dupla 120 fis 4 R$ 5,29 R$ 21,16

Sabâo barra Minuano 200 g c/05 neutro glecerinado 3 R$ 17,90 R$ 53,70

Saco Alvejado SG 50x76 65x45 130g 3 R$ 8,28 R$ 24,84

~Rodo 3 R$ 27,90 R$ 83,70

Vassoura piaçava 3 R$ 22,90 R$ 68,70

Folha Kiko Alum 
TO TAL GERAL

2 R$ 6,19 R$ 12,38 

R$ 1.399,73

CONSUMO

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO TO TAL

Combustîvel 1 300 R$ 300,00

Telefone/lntemet 1 R$ 120,00 R$ 120,00

Âgua 1 R$ 500,00 R$ 500,00

Luz 1 R$ 934,00 R$ 934,00

Gas P45 2 R$ 375,00 R$ 750,00

Gas P13 2 R$ 98,00 R$ 196,00

TO TAL GERAL R$ 2.800,00



ALIMENTAÇÂO

PRODUTO
Açucar Alto Alegre 1 Kg
Farinha de Mandioca Grossa 1kg
Arroz Branco Tipo 1 Saboroso 05 Kg
Leite Italac UHT Intégral I Lt
Biscoito Adria Tortinha
Biscoito Bauduco Reche
Oleo Soja Soya 900 Ml
OreganoKitano200gr
Farinha de trigo Pc 01 Kg
Canjica Pc 500 g
Macarrâo Adria Semola 500 g parafuso
Marganina Claibom Crem 1 Kg d  sal PT
Molho de tomate Quero Sache 340 G Refog
Achocolatado Toddy em pô 750 g Original PT
Café Almofada 3 Coraçôes 500 g Tradicional
Came Bovina Acem Kg
Came bovina braço kg peça
Came bovina bucho kg peça
Frango cogelado inteiro
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
Cha Mate Real 250 g Uni
Cha Mate Leâo 250 g Natural
Feijâo Carioca Dna. Rosa 1 kg
Liguiça Sadia Congelada Kg Toscana Kg
Milho para Pipoca Yoki 500 g
Vlist Lact Cond Triang Mineiro 395 g
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
TOTAL GERAL

QUANTIDADE UNITÂRIO TOTAL

60 R$ 3,79 R$ 227,40

16 R$ 8,15 R$ 130,40

20 R$ 21,60 R$ 432,00

60 R$ 4,65 R$ 279,00

15 R$ 2,99 R$ 44,85

15 R$ 2,49 R$ 37,35

60 R$ 7,99 R$ 479,40

2 R$ 18,99 R$ 37,98

10 R$ 4,89 R$ 48,90

20 R$ 9,59 R$ 191,80

60 R$ 3,59 R$ 215,40

40 R$ 3,29 R$ 131,60

60 R$ 1,79 R$ 107,40

6 R$ 13,99 R$ 83,94

16 R$ 15,99 R$ 255,84

8 R$ 34,90 R$ 279,20

8 R$ 11,90 R$ 95,20

6 R$ 15,90 R$ 95,40

10 R$ 7,99 R$ 79,90

10 R$ 2,59 R$ 25,90

5 R$ 14,90 R$ 74,50

5 R$ 17,90 R$ 89,50

5 R$ 7,66 R$ 38,30

5 R$ 6,19 R$ 30,95

30 R$ 8,95 R$ 268,50

10 R$ 19,90 R$ 199,00

10 R$ 7,59 R$ 75,90

12 R$ 4,90 R$ 58,80

10 R$ 2,59 R$ 25,90

5 R$ 14,90 R$ 74,50

5 R$ 17,90 R$ 89,50

R$ 4.304,21
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MAXIMO

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO  TO TAL

Sabonet Francis 60 R$ 2,85 R$ 171,00

Pasta de dente Colgate 60 R$ 3,99 R$ 239,40

Saco Lixo Preto 20 L c / 100 unidades 1 R$ 39,40 R$ 39,40

Saco de Lixo Preto P8 100 L d  100 1 R$ 27,90 R$ 27,90

Papel Higiênico Roll Branco c/ 8 Rolos 6 R$ 9,69 R$ 58,14

Hipoclorito de Sôdio 5,5% 5 L 4 R$ 37,80 R$ 151,20

Cloro Tay 5 Lt 5 R$ 20,49 R$ 102,45

Detergente Ype 500 Ml 15 R$ 2,49 R$ 37,35

Desinfetante Suprema Eucalîpto 5 L 4 R$ 12,45 R$ 49,80

Desinfetante Suprema Lavanda 5 Lt 4 R$ 12,45 R$ 49,80

Lava Louças Ipê 500 ml coco 8 R$ 2,49 R$ 19,92

Cera Incolor 5 LtBrylngleza 2 R$ 14,35 R$ 28,70

Cera Liquida Inglesa Max 750 ml Incolor 1 R$ 12,29 R$ 12,29

Desinfetante Pinho 05 Lt 2 R$ 15,39 R$ 30,78

Esponja Bom BrilMuIti Uso LV 4 Pg3 Antibactéria 2 R$ 2,99 R$ 5,98

Esponja de aço Bom Bril 60 g Muito mais Higiênica 2 R$ 2,99 R$ 5,98

Esponja Esfrebommulti uso LV4 PG3 1 R$ 20,85 R$ 20,85

Multi Uso Suprema 500 ml Campestre 1 R$ 3,85 R$ 3,85

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 2,89 R$ 8,67

Multi Uso Suprema 500 ml Lavanda 2 R$ 4,55 R$ 9,10

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 4,55 R$ 13,65

Lava Roupas Pô Brilhante 02 Kg Sachet Multi Tecido 4 R$ 13,95 R$ 55,80

Papel Toalha Interfolha 100 % d  1000 20x21 Econimy 4 R$ 8,55 R$ 34,20

Papel Toalha Yuri c/02 branca folha dupla 120 fis 4 R$ 5,39 R$ 21,56

Sabâo barra Minuano 200 g c/05 neutre glecerinado 3 R$ 16,98 R$ 50,94

Saco Alvejado SG 50x76 65x45 130g 3 R$ 8,25 R$ 24,75

~Todo 3 R$ 23,89 R$ 71,67

Vassoura piaçava 3 R$ 11,95 R$ 35,85

Folha Kiko Alum 2 R$ 8,55 R$ 17,10

TO TAL GERAL R$ 1.398,08

CONSUMO

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO TO TAL

Combustivel 1 300 R$ 300,00

Telefone/lntemet 1 R$ 120,00 R$ 120,00

Âgua 1 R$ 500,00 R$ 500,00

Luz 1 R$ 934,00 R$ 934,00

Gas P45 2 R$ 375,00 R$ 750,00

Gas P13 2 R$ 98,00 R$ 196,00

TO TAL GERAL R$ 2.800,00



ALIMENTAÇÂO

PRODUTO

Açucar Alto Alegre 1 Kg
Farinha de Mandioca Grossa 1kg
Arroz Branco Tipo 1 Saboroso 05 Kg
Leite Italac UHT Intégral I Lt
Biscoito Adria Tortinha
Biscoito Bauduco Reche
Oleo Soja Soya 900 Ml
OreganoKitano200gr
Farinha de trigo Pc 01 Kg
Canjica Pc 500 g
Macarrâo Adria Semola 500 g parafuso
Marganina Claibom Crem 1 Kg cJ sal PT
Molho de tomate Quero Sache 340 G Refog
Achocolatado Toddy em pô 750 g Original PT
Café Almofada 3 Coraçôes 500 g Tradicional
Came Bovina Acem Kg
Came bovina braço kg peça
Came bovina bucho kg peça
Fïango cogelado inteiro
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
Cha Mate Real 250 g Uni
Cha Mate Leâo 250 g Natural
Feijâo Carioca Dna. Rosa 1 kg
Liguiça Sadia Congelada Kg Toscana Kg
Milho para Pipoca Yoki 500 g
Mist Lact Cond Triang Mineiro 395 g
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
TO TAL GERAL

QUANTIDADE UNITÂRIO  TO TAL

60 R$ 3,99 R$ 239,40

16 R$ 9,59 R$ 153,44

20 R$ 22,99 R$ 459,80

60 R$ 4,99 R$ 299,40

15 R$ 3,69 R$ 55,35

15 R$ 2,45 R$ 36,75

60 R$ 8,19 R$ 491,40

2 R$ 25,99 R$ 51,98

10 R$ 5,15 R$ 51,50

20 R$ 8,09 R$ 161,80

60 R$ 3,98 R$ 238,80

40 R$ 15,69 R$ 627,60

60 R$ 1,85 R$ 111,00

6 R$ 14,99 R$ 89,94

16 R$ 20,68 R$ 330,88

8 R$ 37,66 R$ 301,28

8 R$ 11,90 R$ 95,20

6 R$ 21,75 R$ 130,50

10 R$ 10,95 R$ 109,50

10 R$ 3,25 R$ 32,50

5 R$ 11,46 R$ 57,30

5 R$ 17,48 R$ 87,40

5 R$ 7,66 R$ 38,30

5 R$ 8,69 R$ 43,45

30 R$ 9,59 R$ 287,70

10 R$ 25,35 R$ 253,50

10 R$ 9,97 R$ 99,70

12 R$ 4,39 R$ 52,68

10 R$ 3,25 R$ 32,50

5 R$ 11,46 R$ 57,30

5 R$ 17,48 R$ 87,40

R$ 5.165,25



LIMPEZA

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO TO TAL

Sabonet Francis 60 R$ 2,45 R$ 147,00

Pasta de dente Colgate 60 R$ 3,99 R$ 239,40

Saco Lixo Preto Dona Clara 100 I 20 L d  100 unidade 1 R$ 38,90 R$ 38,90

Saco de Lixo Preto P8 100 L c l 100 1 R$ 27,90 R$ 27,90

Papel Higiênico Roll Branco d  8 Rolos 6 R$ 6,90 R$ 41,40

Hipoclorito de Sôdio 5,5% 5 L 4 R$ 38,50 R$ 154,00

Clora Tay 5 Lt 5 R$ 16,96 R$ 84,80

Detergente Ype 500 Ml 15 R$ 2,55 R$ 38,25

Desinfetante Suprema Eucalîpto 5 L 4 R$ 12,45 R$ 49,80

^Desinfetante Suprema Lavanda 5 Lt 4 R$ 12,45 R$ 49,80

Lava Louças Ipê 500 ml coco 8 R$ 2,55 R$ 20,40

Cera Incolor 5 LtBrylngleza 2 R$ 15,25 R$ 30,50

Cera Liquida Inglesa Max 750 ml Incolor 1 R$ 14,40 R$ 14,40

Desinfetante Pinho 05 Lt 2 R$ 14,90 R$ 29,80

Esponja Bom BrilMuIti Uso LV 4 Pg3 Antibactéria 2 R$ 3,29 R$ 6,58

Esponja de aço Bom Bril 60 g Muito mais Hîgiênica 2 R$ 4,49 R$ 8,98

Esponja Esfrebommulti uso LV4 PG3 1 R$ 5,66 R$ 5,66

Multi Uso Suprema 500 ml Campestre 1 R$ 4,66 R$ 4,66

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 4,66 R$ 13,98

Multi Uso Suprema 500 ml Lavanda 2 R$ 4,66 R$ 9,32

Multi Uso Suprema 500 ml Tradicional 3 R$ 4,66 R$ 13,98

Lava Roupas Pô Brilhante 02 Kg Sachet Multi Tecido 4 R$ 19,90 R$ 79,60

Papel Toalha Interfolha 100 % d  1000 20x21 Econimy 4 R$ 5,94 R$ 23,76

Papel Toalha Yuri c/02 branca folha dupla 120 fis 4 R$ 5,29 R$ 21,16

Sabâo barra Minuano 200 g c/05 neutro glecerinado 3 R$ 15,44 R$ 46,32

"Saco Alvejado SG 50x76 65x45 130g 3 R$ 6,75 R$ 20,25

Rodo 3 R$ 9,95 R$ 29,85

Vassoura piaçava 3 R$ 22,90 R$ 68,70

Folha Kiko Alum 2 R$ 6,19 R$ 12,38

TO TAL GERAL R$ 1.331,53

CONSUMO

PRODUTO QUANTIDADE UNITÂRIO  TO TAL

Combustivel 1 300 R$ 300,00

Telefone/lntemet 1 R$ 120,00 R$ 120,00

Âgua 1 R$ 500,00 R$ 500,00

Luz 1 R$ 934,00 R$ 934,00

Gas P45 2 R$ 375,00 R$ 750,00

Gas P13 2 R$ 98,00 R$ 196,00

TO TAL GERAL R$ :2.800,00



ALIMENTAÇÂO
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PRODUTO

Açucar Alto Alegre 1 Kg
Farinha de Mandioca Grossa 1kg
Arroz Branco Tipo 1 Saboroso 05 Kg
Leite Italac UHT Intégral I Lt
Biscoito Adria Tortinha
Biscoito Bauduco Reche
Oleo Soja Soya 900 Ml
OreganoKitano200gr
Farinha de trigo Pc 01 Kg
Canjica Pc 500 g
Macarrâo Adria Semola 500 g parafuso
Marganina Claibom Crem 1 Kg cJ sal PT
Molho de tomate Quero Sache 340 G Refog
Achocolatado Toddy em pô 750 g Original PT
Café Almofada 3 Coraçôes 500 g Tradicional
Came Bovina Acem Kg
Came bovina braço kg peça
Came bovina bucho kg peça
Frango cogelado inteiro
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
Cha Mate Real 250 g Uni
Cha Mate Leâo 250 g Natural
Feijâo Carioca Dna. Rosa 1 kg
Liguiça Sadia Congelada Kg Toscana Kg
A/lilho para Pipoca Yoki 500 g
Mist Lact Cond Triang Mineiro 395 g
Sal Ref Sisne 1 Kg
Salsicha Seara Kg Hot Dog Kg
Salsicha Perdigâo Kg Hot Dog
TO TAL GERAL

QUANTIDADE UNITÂRIO  TO TAL

60 R$ 3,85 R$ 231,00

16 R$ 8,79 R$ 140,64

20 R$ 21,90 R$ 438,00

60 R$ 5,15 R$ 309,00

15 R$ 3,70 R$ 55,50

15 R$ 2,18 R$ 32,70

60 R$ 7,99 R$ 479,40

2 R$ 18,99 R$ 37,98

10 R$ 6,28 R$ 62,80

20 R$ 9,95 R$ 199,00

60 R$ 3,59 R$ 215,40

40 R$ 15,98 R$ 639,20

60 R$ 1,85 R$ 111,00
6 R$ 14,90 R$ 89,40

16 R$ 17,90 R$ 286,40

8 R$ 29,80 R$ 238,40

8 R$ 11,90 R$ 95,20

6 R$ 15,90 R$ 95,40

10 R$ 18,95 R$ 189,50

10 R$ 3,15 R$ 31,50

5 R$ 14,90 R$ 74,50

5 R$ 18,90 R$ 94,50

5 R$ 7,66 R$ 38,30

5 R$ 6,19 R$ 30,95

30 R$ 8,69 R$ 260,70

10 R$ 18,99 R$ 189,90

10 R$ 6 ,68 R$ 66,80

12 R$ 4,19 R$ 50,28

10 R$ 3,15 R$ 31,50

5 R$ 14,90 R$ 74,50

5 R$ 18,90 R$ 94,50

R$ 4.983,85



)

COZINHEIRO

.Clique em uma cidade para ver a pesquisa salarial compléta para Cozinheiro na localidade

Sâo Paulo, SP 

Sâo Paulo, SP

Rio de Janeiro, RJ 

Rio de Janeiro, RJ

Belo Horizonte, MG 

Belo Horizonte, MG

Brasilia, DF 

Brasilia, DF

Sâo Lufs, MA 

Sâo Luis, MA

Jornada

43

42

43

43

44

Piso Salarial

1.561,54

1.436,57

1.255,21

1.346,68

1.207,97

I
Média Salarial

1.605,38

1.476,91

1.290,45

1.384,49

1.241,89

Teto Salarial

2.426,10

2.231,94

1.950,17

2.092,29

1.876,77

Salârio/Hora

7,43

6,97

6,04

6,41

5,71

15.101

7.665

3.712

3.434

2.729



) )

Sâo Paulo, SP
43 1.378,71 1.417,43 2.142,06 6,55 264.236

Rio de Janeiro, RJ
43 1.329,94 1.367,28 2.066,27 6,41 73.286

Belo Horizonte, MG
43 1.297,68 1.334,12 2.016,16 6,19 48.724

Curitiba, PR
43 1.395,68 1.434,86 2.168,41 6,68 42.100

Brasilia, DF 43 1.300,28 1.336,79 2.020,20 6,17 40.118



))

PESSOAL E ENCARGOS (Eventuais)

Q u a n t F u n ç â o S a là r io S im p le s

N a c io n a f

F G T S IN S S

P a tr o n a l

P IS 1 3 °

P r o v is â o

P ro v is â o  

IN S S  1 3 °

P ro v is â o  

F G T S  1 3 °

P r o v is â o  

1 /3  F é r ia s

P ro v is â o  

F G T S  1 /3

P ro v is â o  

IN S S  1 /3

P r o v is â o  

M u lta  R e s c

C u s to

T o ta l

1 Cozinheiro 1.300,00 56,00 n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c 1.356,00
1 Serv Gérais 1.200,00 56,00 n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c n/c 1.256,00

2 .6 1 2 ,0 0



)

CONCEDENTE

MÊS MAT PERMANENTE MAT CONSUMO ALIMENTAÇÂO LIMPEZA/MEDIC MANUTENÇÂO RH - MEI SERV TERCEIRO ALUGUEL TOTAL MENSAL
1 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
2 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
3 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
4 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
5 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
6 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
7 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
8 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
9 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
10 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
11 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00
12 1.500,00 2.500,00 5.000,00 1.400,00 1.500,00 6.400,00 700,00 4.500,00 23.500,00

TOTAL ANUAL 282.000,00
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